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EDITAL 

REGISTRO DE PREOS PAR.A FUTURAS E EVENTUAIS AQuIsIcAo 
DE AMBULANCIAS DE SIMPLES REMOçAO, TWO SEMI-UT!, UT! 

0b .
MOVEL E SIMPLES REMocAO TIPO FURGONETA, PARA 

je O
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforme especificaçoes 
contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

Orgão gerenciador: SECRETARIA DE SA(JDE 
Orgãos Participantes: AUSENTES 

Cntério de julgamento: MENOR PREO (GLOBAL) por Item 
Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereco Eletrônico: https://bllcompras.com-  Acesso Identificado no link especifico. 
Cadastramento das

, ci Irno: 19 de abril de 2023 as 09:OOH (Horano de Brasilia) 
Propostas: 

Abertura das Propostas: InIcio: 04 de Maio de 2023 das 13:00h as 13:30h (Horário de 
Brasilia) 

Sessão de disputa de Lances InIcio: 04 de Maio de 2023 as 14:00h (Horário de Brasilia) 
Validade da Ata de Registro 

12 (doze) meses 
de Preps: 

Forma de Fornecimento: Indireta por demanda (FORNECIMENTO PARCELADO) 

S 4 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Sitlo eietrânlco: www.pedrabranca.co.gov.br  
R. José Joaquim do Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630.000 

PARTEB-ANEXOS. 
Anexo I - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Proposta de Precos Vencedora; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARA 
PREGAO ELETRONICO N9  028/2023-PE 

(Processo Administrativo n° 032/2023) 

Regido pela Lei n.2  10.520, de 17 de juiho de 2002 e, subsidiariamente, pela Let n.2  8.666 de 
21 de junho de 1993, corn as alteraçöes da Let n.2  8.883/94 e da Let fl.2  9.648/98, pela Let 
Complementar n2  123/2006 e suas alteracöes posteriores, Decreto Federal n2. 10.024/19, de 
20 de setembro de 2019, e demais legislacoes vigentes. 

PREAMBULO 
0 MunicIpio de Pedra Branca, através da Secretaria de Saüde, torna püblico para conhecimento de 
todos os interessados, que o Pregoeiro oficial, juntamente corn os rnernbros da equipe de apoio, 
nomeados pela Portaria n2  060705/2022, de 06 de JULHO de 2022, através do endereço eletrônico 
https://bllcompras.corn  - "Acesso Identificado no link especifico", ern sessão püblica por rneio de 
comunicacão via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Precos, 
mediante as condiçOes estabelecidas no presente Edital, de acordo corn o DECRETO FEDERAL N2. 
10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISLAçOES VIGENTES, Lei n2  10.520, de 
17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, corn a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n 
123/2006, Lei n2  147/2014 e suas alteracoes, e, ainda, Lei n2  12.846/2013, conforme informacöes 
abaixo: 

CompOem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - CondiçOes para competiçâo, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condicoes para competicäo, julgamento e formalizacao 
do contrato. 
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Anexo II! - Modelo de Declaracôes; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Precos; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitaçao é a escoiha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQuIsIcAo DE AMBULANCIAS DE SIMPLES REMocAo, 
TWO SEMI-UT!, UT! MOVEL E SIMPLES REMOcAO TWO FURGONETA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforme 
especificacoes contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.2. A licitaçäo será dividida em ITENS/LOTES conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participacão em quantos ITENS/LOTES forem de seu interesse. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREO (GLOBAL) do ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacOes do objeto. 

2. EsPEcIFIcAcAO DO OBJETO, CRITERIO DE JULGAMENTO, DWISAO POR ITEM. 
2.1. 0 presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da Secretaria de 
Saüde, orgão gerenciador do presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREO (ITEM) 

3. DOS RECURSOS oRçAMENTARIos 
3.1. As despesas decorrentes da contratacão do objeto desta licitação correrão a conta de recursos 
especIficos consignados no vigente orçamento Municipal, inerentes aos órgaos interessados no 
presente processo. 

4. DAS coND!cOEs PARA PAwrIcIPAcAO E CREDENC!AMENTO NA PRESENTE L!CITAcAO 
4.1- Poderäo participar da presente licitacão empresas localizadas em qualquer Unidade da 
Federaçao cadastradas ou no no MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as 
condiçöes exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitacâo juridica, 
regularidade fiscal e trabaihista, qualificacão técnica e econôrnico-financeira, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compatIveis corn o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatIvel corn o 
objeto desta licitaçao, e que estejam corn credenciamento regular junto a Bolsa de Licitaçöes e Leilöes 
- BLL, https://bllcompras.corn. 

4.1.1. 0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bern como pessoas 
ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguIneo, ate o segundo grau, 
ou por adocao, nao poderäo contratar corn o municIpio, subsistindo a proibição ate seis meses após 
findas as respectivas funcoes, conforme art. 94 da Lei orgânica do MunicIpio. 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: 0 cadastramento junto a 
Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE (inscricao no CRC) a que se refere o subitem 4.1 deverá ser 
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, situada na R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, apresentando a documentaço exigida, ate as 14h00m1n do dia anterior ao 
previsto para o recebimento dos documentos de habilitaçäo e de Proposta de Precos e a 
revalidacao/atualizacäo de documentos. 
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4.3. Nao poderão participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes corn 
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Propostas de Preps, os respectivos participantes serão 
automaticamente desciassificados do certame, independentemente do preco proposto. 

4.4. Não poderäo participar da presente licitação os interessados: 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissoluçäo, de fusão, de cisäo ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participacão em licitaçâo ou impedimenta de 
contratar corn a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Administração Püblica; 
e) que nao tenharn providenciado o credenciarnento junto a Bolsa de LicitaçOes e LeilOes, 
https://bllcompras.com. 

as pessoas enumeradas no artigo 92  da Lei Federal N2  8.666/93. 

4.5. Para participacâo na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio 
credenciarnento junto a Bolsa de Licitaçôes e Leiläes, https://bllcornpras.com. 

4.5.1. As informacoes e regras para credenciarnento estaräo disponiveis no sItio da Bolsa de 
Licitaçoes e Leilôes - BLL, constante no preâmbulo deste edital, não sendo demais destacar as 
seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurIdicas ou firmas individuais interessadas deverão nornear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa do Licitaçöes e Leilöes, 
atribuindo podores para formular lances do preps e praticar todos as demais atos e operaçOes 
no site: https://bllcompras.com; 
4.5.1.2. A participacão do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participacão direla 
ou através de empresas associadas a BLL - Bolsa de Licitacoes e Leilöes, a qual deverá 
manifestar, por rneio do seu operacbr designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitaçao previstas no Edital; 
4.5.1.3. 0 acesso do operador ao pregao, para efeito de encaminhamento de proposla de preco 
e lances sucessivos do precos, em norne do licitante, somente se dará mediante prévia definiçao 
do senha privativa; 
4.5.1.4. A chave do identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregâo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 
Bolsa do Licitaçoes e Leilöes do Brash - BLL; 

4.5.1.5. E do exciusiva responsabilidade do usuário a sigilo do senha, bern como seu uso em 
qualquer transacao efemada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Balsa 
do Licilacöes e Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indovido do 
senha, ainda que por terceiros; 
4.5.1.6. 0 credonciarnento cia fornecedor e do seu representante legal junta ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção do capacidado 
técnica para realizacão dos transaçöes inerentes ao pregão eletrônico; 
4.5.1.7. Qualquer düvida em relacao ao acesso no sistema operacional podorá ser esciarecida 
através do uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
3097.4600, ou através do Bolsa do Licitacoes e Leilöes ou pelo e-mail contato@bllorg.br. 

4.5.1.8. 0 custo do operacionalizacão e uso do sistema ficara a cargo cia licitante que pagara a 
Bolsa do Licitacoes e Leiloes do Brasil - BLL, provedora cia sistema eletrônico, a equivalente aos 
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custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabe]a fornecl 
emitida pela entidade. 
4.5.1.9. Nas licitaçöes promovidas por órgaos püblicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento do taxa do utilizaçao do Sistema Eletrônico do Licitaçöes, no 
percentual do 1.5% (urn virgula cinco por cento) do valor do Item/late vencedor do certarne, 
sendo limitado ao valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reals) por Item/lote, devendo ser 
pago ate 45 (quarenta e cinco) dias após a adjudicacao/homolagacao. 
4.5.1.10. A taxa de utilizaçäo do Sistema constitul receila exclusiva da Bolsa para ressarcimento 
dos custos do dosenvolvimento, atualizaçäo e manutençâo do Sistema e não representa 
emolumentos ou tarifação pela prestação do serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei 
fl.2  10.520/2002. 

PEDRA 
BRAN CIWNWA 

PREFEITURA DE 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microernpreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contrataçäo, o 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu CapItulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das 
Aquisiçöes Püblicas. 

4.5.3. Em se tratando de micro empreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME!, ME Cu EPP), nos termos da Lei Complementar N2  123/06, e alteraçao dada pela Lei 
Complementar N2  147/2014 para que estas possarn gozar dos benefIcios previstos na referida Lei, 
deveräo declarar no Sistema da Bolsa de Licitaçöes e Leilöes - BLL o exercicio da preferência prevista 
na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto a Bolsa de 
Licitaçôes e Leilöes, e o envio das Propostas de Preps se dará diretarnente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal. 

4.7. Os interessados deverão credenciar-se junta a Bolsa de Licitaçoes e Leilöes: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário cm dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigacôes. 

4.7.2. 0 custo de operacionalizacao e uso do sistema de Pregäo Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preps e 
lances sucessivos de precos, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definicao de 
senha privativa. 

4.7.4. A chave de identificaçao e a senha terão validade de 01 (urn) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregãa Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitacão da empresa cadastrada ou da 
Bolsa de Licitacöes e Leilöes - BLL, devidarnente justificada. 

4.7.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu USC em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura de PEDRA 
BRANCA/CE cm a Bolsa de Licitaçöes e Leilöes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

4.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncão de capacidade técnica para realizacão das 
transaçOes inerentes ac pregão eletrônico 
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4.7.7. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçâo das transacöes 
inerentes a este Pregäo. 

4.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em seu name, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive as atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluIdos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitacao por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

5.1- 0 presente procedimento de licitaçao seguirá a seguinte trârnite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciarnento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preps e Documentos de Habilitaçao" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preps apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante meihor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicação. 

6. DA ApREsENTAcAo DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
6.1. Os licitantes encaminharão exciusivamente por rneio do sistema Bolsa de Licitaçôes e Leilöes - 
BLL, https://bllcornpras.com, concomitanternente corn as documentos de habilitaçao exigidos no 
edital, que devem ser anexados em cada LOTE que a licitante cadastrar a respectiva proposta corn a 
descriçâo do objeto ofertado e a preco, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
püblica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentacâo. 

6.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste Edital, 
ocorrerá por rneio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constern do CRC, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveräo encaminhar a docurnentaçâo de 
habilitação, ainda que haja algurna restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos terrnos do art 
43, § 19  da LC n2  123, de 2006. 

6.5. lncurnbirá ao licitante acompanhar as operacöes no sistema eletrônico durante a sessão püblica 
do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Ate a abertura da sessão püblica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e as 
documentos de habilitaçao anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de c1assificaco entre as propostas 
apresentadas, a que somente ocorrerá após a realização dos procedirnentos de negociacão e 
julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compöem a proposta e a habilitação do licitante meihor classificado sornente 
serão disponibilizados para avaliaçao do Pregoeiro e para acesso püblico após a encerrarnento do 
envio de lances. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Sitlo eletrônlco: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



PA& 

' 

Pag.n/ ' 
Ir C.PL 7 4') 

A DM I N I S I q A ç 4 0 2 0 2 I / 2 0 2 4 

7. DA FORMA DE APRESENTAcAO DA PROPOSTA ELETRONICA 
7.1 As licitantes encarninharão, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão püblica, 
exclusivarnente por rneio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o preco unitário do lote e o sistema tratará de calcular 
automaticamente o preço total do item/LOTE, nele incluIdo todos os custos diretos e indiretos, de 
acordo corn o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da 
sua apresentacão. 

7.2. 0 envio da proposta ocorrerá por rneio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderao retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, ate o término do 
prazo para recebimento. 

7.4. Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizacao dos procedirnentos de negociação e 
julgarnento da proposta. 

7.5. 0 encarninhamento da proposta de preco pelo sistema eletrônico pressupoe o pleno 
conhecimento e atendimento as exigências previstas neste Edital. 

7.6 Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identificaçäo do licitante, antes e durante 
a fase de lances. 

7.7. A não apresentacão das informacoes no sistema, conforme exigência do subitern 7.1.1 e 7.1.2 
ensejará em inabilitaçäo. 

8. DA ABERTURA DA SESSAO, cLAssIFIcAcAo DAS PROPOSTAS E FoRMuLAçAo DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão püblica, por meio de sistema eletrônico da 
Bolsa de Licitacöes e Leilöes - BLL, https://bllcompras.com, na data, horário e local, indicados neste 
Edital. 

8.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que näo 
estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vIcios insanáveis 
ou não apresentem as especificacoes técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. TAMBEM SERA DESCLASSIFICADAA PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE 0 LICITANTE. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundarnentada e registrada no sistema, corn acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participaräo da fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exciusivamente por- 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM/LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no EditaL 

8.7. Havendo mais de urn ITEM/LOTE na licitaçâo, o Pregoeiro poderá indicar os itens/lotes para as 
disputas simultâneas. 0 sistema permite a abertura de ate 10 (dez) itens/lotes que serão iniciados a 
critério do Pregoeiro. 

8.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ültimo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa 'ABERTO E 
FECHADO", em que Os licitantes apresentarão lances piiblicos e sucessivos, corn lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão püblica terá duracão inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento irninente dos lances, após o que transcorrerá o 
perlodo de tempo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepcäo de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas corn precos ate 10% (dez por cento) superior aquela 
possam ofertar urn lance final e fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o 
encerramento deste prazo. 

8.12. No havendo pelo menos três ofertas nas condiçOes definidas neste item, poderao os autores 
dos meihores lances, na ordem de classificaçao, ate o máximo de três, oferecer urn lance final e 
fechado em ate os (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinIcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o máximo de três, na ordem de 
classificaçäo, possam ofertar urn lance final e fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será 
sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoiO, justificadamente, admitir o reinIcio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de 
habilitaçao. 

8.16. Nao serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão püblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identiflcaçâo do licitante. 

8.18. No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa cornpetitiva do Pregao, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.19. Quando a desconexão do sisterna eletrônico para 0(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sItio eletrônico utilizado 
para divulgacao. 

8.20. 0 Critério de julgarnento adotado será o MENOR PREO (ITEM), conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 

8.22. Em relaçâo a ITENS/LOTES não exciusivos para participacäo de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificacão automática, junto a 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparaçäo corn os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de major porte, assim como das demais 
classificadas. 

8.23. Nessas condicoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarern na faixa de ate 5% (cinco por cento) acirna da meihor proposta ou rnelhor lance, serâo 
consideradas ernpatadas corn a primeira colocada. 

8.24. A melhor classiticada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ültima 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sisterna, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrern naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificacäo, para o exercIcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar meihor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferência em relacäo ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exciusivamente entre as propostas que fizerem jus 
As margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de classificacao, de 
maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 39, § 2, da Lei ng 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivarnente, aos 
bens produzidos: 

8.29.1. No pals; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 
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8.29.4. Por empresas que comprovem cumpnmento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade 
previstas na legislacao. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo püblica, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida meihor proposta, vedada a negociação em condicOes diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante meihor classificado que, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, 
envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado após a negociacão realizada. 

8.34. Após a negociação do preco, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçAo e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociacão, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relação ao máximo estipulado 
para contrataçäo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo ünico do art. 79  e 
no § 99 do art. 26 do Decreto n.9  10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão ng 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preco manifestamente 
inexequIvel. 

9.3. Considera-se inexequIvel a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatIveis com os precos dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitacão não tenha 
estabelecido limites mInimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracao. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas OU os indIcios que fundamentam a 
suspeita; 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pUblica para a realizacao de diligencias, corn 
vistas ao saneamento das propostas, a sessâo püblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mInimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

9.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de ate 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena 
de nâo aceitação da proposta. 

9.7. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

9.8. Dentre os documentos passIveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
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outras inforrnaçoes pertinentes, a exemplo de catálogos, foihetos ou propostas, encarnin 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sern prejuizo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitacao da proposta. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desciassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacão. 

9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.11. 0 Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de ate 01 (UMA) HORA para responder, corn 
o fim de negociar a obtenção de melhor preco, vedada a negociaçäo em condiçöes diversas das 
previstas neste Edital. 

9.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preco melhor. 

9.13. A negociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acornpanhada pelos demais 
licitantes. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
fl2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto a aceitacão da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitaçao do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABIuTAçAo 
10.1. OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente 
licitação mediante a apresentaçâo dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os 
quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos a fase de Habilitação, cornpreendidos neste item 10 deste 
instrumento, deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitaçöes e LeilOes - BLL, 
https://bllcornpras.com, juntamente corn a proposta de preços. 

10.2. RELATIVA A HABILITAçAO JURIDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro püblico de 
empresa mercantil da Junta Cornercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, 
apresentar o registro da Junta onde opera corn averbacao no registro da Junta onde tern sede a 
matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro püb1ico de empresa mercantil da Junta ComerciaL em se tratando 
de sociedades ernpresárias e, no caso de sociedades por acöes, acompanhado de documentos de 
eleiçâo de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, 
apresentar o registro da Junta onde opera corn averbacão no registro da Junta onde tern sede a 
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao 
contrato inicial e se consolidado, existindo alteraçöes posteriores, tarnbém, essas serão exigidas. 
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10.2.3. INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coope 
no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas acompanhada de prova da diretoria em exercIi 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas JurIdicas do Estado onde opera corn averbação no CartOrio onde tern sede a 
matriz. 

10.2.4 Certificado de Condiçâo de Microempreendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AUToRIZAcAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente. 

10.2.6. Cópia de documento oficial corn foto de identiflcaçao de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento 
oficial de identificaçâo corn foto de seus administradores, membros de conseiho de administração e 
da diretoria acompanhadas dos atos que os nomeararn. 

10.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscricão no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme 
caso, se houver, relativo ao domicIlio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
cornpatIvel corn o objeto contratual; 

10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da Unio (inclusive 
contribuiçoes sociais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentaçäo Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicllio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentaçao da Certido 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicllio ou sede (Geral ou JSS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) mediante 
a apresentacão do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justica do trabaiho, mediante a 
apresentacão de CertidAo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade corn o disposto 
na CLT corn as alteraçôes da Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

10.3.8. Havendo alguma restricAo na comprovacão da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critério do Pregoeiro, para a regularização 
da docurnentacão e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidão 
negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo corn o subitern 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deveräo apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovacâo de regularidade fiscal e trabalhista, mesrno que esta apresente 
algurna restrição; 

10.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a registrar o preco, sem prejuIzo das sancoes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facu1tada a convocacäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
respectiva ata, ou a revogacão da licitaçäo; 
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10.4. RELATIVA A QUALIFIcAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do iiltimo exercIcio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, corn termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, 
exibindo minimamente a demonstracão do resultado do exercIcio, nos moldes das normals 
brasileiras de contabilidade em vigor, que comprove a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituicao por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por 
Indices oficials quando encerrados ha mais de 03 (três) meses da data de apresentacao da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.1J A comprovação da boa situacão financeira da empresa será constatada mediante obtencao 
de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maior que 
ou igual a urn (;->1) resultantes da aplicaçao das formulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
b.2) 0 Microempreendedor Individual-ME! que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanco Patrimonial e demonstraçôes contábeis do ültimo exercIcio social na forma do item 
anterior, conforme art. 1.179 §2Q do Código Civil e artigo 18-A, § 19  da Lei Complernentar n2  
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional - 
Microernpreendedor Individual). 
c) Prova de capital mInimo ou o valor do patrimônio lIquido de 10% (dez por cento) do valor 
estirnado da contrataçäo; 

10.5. RELATIVA A QuALIFIcAcAo TECNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, compativel corn o objeto da licitacão, fornecido por pessoa 
juridica de direito püblico ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos da mesma 
categoria dos itens constantes desta licitaçao. 
a.1) Caso o atestado não contenha a especiflcacão dos produtos, quantidades, valores e/ou 
prazos de fornecimento, deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro 
docurnento equivalente; 
a.2) Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apolo, 
poderão promover diligencia junto a ernitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questAo, e: 
1-Constatada a veracidade, sera' confirmada a habilitacao da licitante; 
II-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Procuradoria-Geral do Municipio para que seja aberto processo administrativo, e cornprovado o 
dolo, aplicadas as sancOes administrativas cabIveis, conforme a legislação vigente. 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABIuTAcAO: 
10.6.1. Declaraçao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituiçâo Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nern emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.2. Declaraçao expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
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10.6.3. Declaração, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 'a 
habilitacâo, fIcando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art32, §2, da Lei n.2  8.666/93). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA 
BRANCA/CE, a docurnentaçâo mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substitulda pela 
apresentacão do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE, juntamente corn a Prova de regularidade para corn a fazenda federal mediante a 
apresentacão da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a DIvida 
Ativa da União ou conforme nova certidão unificada corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N. 
(1.751 de 02/10/2014 e Certiflcado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, 
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 
acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 

10.7.1- A documentacao constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá tambérn encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacão complementares, necessários 
a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encarninhá-los, ern formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob 
pena de inabilitacao. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originals não-digitais quando houver divida em relaçäo a integridade 
do documento digital. 

10.7.4. Näo seräo aceitos documentos de habilitaçao corn indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forern emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de nümeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacão do 
recoihimento dessas contribuiçöes. 

10.7.7. A declaraçâo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 
habilitaçao. 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Seri inabilitado a licitante que não cornprovar sua habilitaçao, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. 0 licitante provisoriarnente vencedor em urn ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em 
outro ITEM/LUTE, flcará obrigado a comprovar as requisitos de habilitaçao cumulativarnente, isto é, 
sornando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu as do ITEM/LOTE em que estiver 
concorrendo, e assirn sucessivamente, sob pena de inabilitacao, além da aplicacão das sançöes 
cabIveis. 
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10.7.11. Constatado o atendimento as exigências de habilitaçâo fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DA VISITA TECNICA 
11.1. Fica reservado o direito da Secretaria interessada, antes de homologar a licitacao, em julgando 
pertinente, prornover vistoria nas instalaçoes da empresa vencedora da Licitação, por melo de 
funcionário da própria secretaria, corn a finalidade de comprovar a capacidade de prestaçao dos 
serviços, utilizando para isso checklist corn pontuacães a partir de itens que a rnesrna achar 
pertinente ao atendimento das exigências de acordo corn o objeto licitado. 

11.2. Caso a Secretaria considere as instalacOes da empresa inadequadas conforme a legislacao, a 
Proposta de Preps será recusada e convocado o próxirno licitante na ordern de classiflcacao de 
Propostas de Preps e, assim sucessivamente. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de ate 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sisterna eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em lingua portuguesa, corn a identificaçao da licitante, sern emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as foihas e assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatorio sornente para o licitante vencedor da licitaçao. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificacão (nome pessoa fIsica ou jurIdica), 
aposicão do carimbo (substituIvel pelo papel tirnbrado) corn o n do CNPJ ou CPF; 
c) Relaçao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e funçao na empresa, bern como cópia do docurnento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento 
da habilitação. 
d) Declaração de que nos precos ofertados estäo incluldas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociath e demais onus atinentes a execuço do objeto 
desta licitaçao. 
e) Declaraçäo que cumpre plenamente os requisitos de habilitacão e que a Proposta de Preps está 
em conformidade corn as exigências deste edital. 

12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 
precos unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, 
atualizados em consonância corn o prep obtido após a fase de lance/negociaçao. E obrigatório que a 
proposta adequada tenha reduçâo proporcional em todos os itens. Não será aceita reducao apenas 
em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens. 

12.1.3- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administracao, sob pena de 
desc1assificaco, independenternente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compöe o processo licitatório do qual 
este Edital é parte integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçao no 
decorrer da execuçAo do contrato e aplicacAo de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 
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12.1.5. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta, tais como marca, mode1d 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.1.6. Os precos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n2  8.666/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergencia entre os precos unitários e o preco global, prevaleceräo os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes ültimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosarnente, ao objeto deste Edital, sern 
conter alternativas de preco ou de qualquer outra condiçao que induza o julgamento a mais de urn 
resultado, sob pena de desclassificação. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que näo corresponda as especificacôes ali contidas ou que estabeleça vInculo a proposta de 
outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponlveis na internet, após a hornologacao. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacâo fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microernpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mInimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante rnanifeste a intencão de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(öes) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivacão da intencão de recorrer, para decidir se admite ou näo o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condicöes de admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intencãO de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.5. Uma vez adrnitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intirnados 
para, querendo, apresentarem contrarrazOes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata 
dos elernentos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

13.6. 0 acoihimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
14.1. A sessao püblica poderá ser reaberta: 
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14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulacao de atos anteriores a 
realização da sessão pblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão püblica, 
situacão em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do prep meihor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, §1Q da LC n2  123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessäo 
reaberta. 

14.5. A convocaço se dará por melo do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-sImile, 
de acordo corn a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJuDIcAcAo E HOMoLOGAçAo 
15.1. 0 objeto da licitaçao será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisâo dos 
recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologara o procedimento licitatório. 

16. DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 
16.1 precos dos licilantes venceckres. 

16.2 Serâo formalizadas tanlas Atas de Registro de Preps quanto necessárias para o registro de 
tocbs os ITENS/LOTES conslantes no Termo de Referência, corn a indicaçao dc) licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidados, precos registrados e domais condiçôes. 

16.3 A Ala de Registro de Precos uma vez ]avrada e assinada, nao obriga a Administracao a firmar 
as conlrataçöes que do]a podero advir, ficando-lhe facultada a utilizacao de procedimento de 
licitacao, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao dotentor do 
registro de preços a preferência em igualdade de condiçôes. 

16.4 0 participante do SRP (Sisterna de Registro de Preps), quando necessitar, efetuará 
aquisiçöes junto aos fornecedores detentores do precos registrados na Ala de Registro de Preps, do 
acordo corn os quantitativos e especificacöes previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

16.5 Os fornecedores detentores do precos registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema do Registro do Preps), nos prazos a serem dofinidos no 
instrumento contratual e nos locais especificados no anexo A do Termo do Referência deste edital 

16.6 A Ala do Registro do Preps, durante sua vigência, podorá ser utilizada por quakuer orgao ou 
entidade da Administracâo Pi'iblica Municipal, Esladual ou Federal, na condição de órgão Interessacb, 
mediante consulta prévia ao órgao gestor do Registro do Preps e concordância do fornececbr. 

16.7 Os orgaos interessados, quando dosejarem fazer uso da Ala do Registro do Preps, doverâo 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro do Preps, o qual indicará o fornecedor e o 
preço a ser praticado. 

16.8 As contratacöes decorrentes da utilizacão da Ala do Registro do Preps de que trata este 
subitem não poderao exceder, por órgao Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na 
Ala 
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16.9 Caberá ao órgão gestor do Registro do Precos, para utilização da Ata por órgãos intere 
da Administracão Püblica, proceder a indicação do fornecedor dotentor do preço registrado, 
obedecida a ordom do classificacao. 

16.10 0 detentor de precos registrados que descumprir as condiçOes da Ata do Registro do Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema do Registro do Precos), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos do mercado, ou nos 
casos em que for declarado inidôneo ou impedido para 1icitr e coniralar corn a Administração 
püblica, e ainda, por razöes do interesse pUblico, devidamente fundamentath, terá o seu registro 
cancelado. 

16.11 0 órgão gerenciador providenciará a publicacao do extrato da Ata do Registro do Precos na 
Imprensa Oficial do MunicIpio do Pedra Branca. 

16.12 Os precos registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reducäo dos 
precos praticados no mercado ou do fato que eleve os custos dos itens registrados. 

16.13 0 órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço do mercado, sempre que verificar que o preco registrado está acima do preco do mercado. Caso 
seja frustrada a negociacâo, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

16.14 Não havendo êxito nas negociacöes corn os fornecedores corn precos registrados, o gestor da 
Ata, podorá convocar os demais fornecedores classificados, podoncb negociar os precos do mercado, 
ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata do Registro do Preços. 

16.15 Serão considerados precos de mercado, os precos que forem iguals ou inferiores a media 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

16.16 As alteracöes dos precos registrados, oriundas da revisäo dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do MunicIpio do Pedra Branca. 

16.17 As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referenda deste edilal são estimativas 
máximas para o perlodo do validade da Ma do Registro do Precos, reservando-se a Administração 
Municipal, através do orgao participante, o direito do adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se do adquirir o item especificado. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologaçao da licitaçao, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato, conforme anexo V. 

17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuizo das sançöes previstas neste Edital. 

17.3. Alternativarnente a convocação para comparecer perante o Orgao ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encarninhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias (itels, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perlodo, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçao. 

17.5. 0 prazo de vigência da contratação será conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 
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17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condicöes de habi 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.7. Na hipótese de o vencedor da 1icitaçao não comprovar as condiçöes de habilitacão consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuIzo da aplicacão das sancôes 
das demais cominacöes legais cabIveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovacão dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complernentares e, feita a negociacão, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizacao estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS oBR1GAç101Es DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigacOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referenda. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

22. DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1. Ao final da sessão, encontrado o meihor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificacao, a intencão de composicäo de cadastro de reserva dos mesmos, 
inclusive para 0(s) itern(ns)/lote(s) exciusivos para ME e EPP, tudo conforme os termos do Decreto 
Municipal N. 63 de 14 de novembro de 2013. 
22.2. Será incluldo, no anexo IV da ata de registro de precos, o registro das licitantes que aceitarem 
cotar os bens/servicos corn precos iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificacao do 
certame, excluIdo o percentual referente a margern de preferência, quando o objeto•não atender aos 
requisitos previstos no art. 39  da Lei n 8.666/93. 
22.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contrataçöes. 
22.4. 0 registro a que se refere o subitern 22.2 tern por objetivo a formação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipOteses de 
cancelarnento de seu registro de precos. 
22.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 22.2, serão classificados 
segundo a ordem da ültima proposta apresentada durante a fase competitiva. 
22.6. A habilitação dos fornecedores que cornporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese 
de quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condiçOes estabelecidos ou 
quando houver a necessidade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigidos os 
documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contrataçäo. 

23. DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS. 
23.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocacão, não assinar 0 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certarne, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta ou lance, faihar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, flcará impedido de 
licitar e contratar corn o Municiplo de PEDRA BRANCA ICE e será descredenciado no Cadastro 
do Municlpio de PEDRA BRANCA ICE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuIzo de 
aplicacao das seguintes multas e das demais cominaçOes legais: 
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23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentacão falsa exigida para o certame; 
c) näo manter a proposta cu lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, ate o lirnite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execucão do fornecimento; 
23.1.3. Multa rnoratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execucão do fornecimento; 
23.2- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execucão do fornecimento, desde que näo caiba a aplicacao de sançäo mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros docurnentos que o complementem, nao abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sern prejuIzo das demais sancOes previstas na Lei n. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.9  10.520/02, as seguintes penas: 
23.2.1. Advertência; 
23.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
23.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificacao ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal 
- DAM. 
23.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagarnento a que o licitante fizer jus. 
23.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, corn os encargos correspondentes. 
23.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
23.4.1. Descumprir as condiçoes contratuais; 
23.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
23.4.3. Nâo aceitar reduzir a seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
23.4.4. Tiver presentes razöes de interesse püblico. 

23.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

23.5.1. No processo de aplicacão de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias (iteis para as sançöes exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sancao de impedimento de licitar e contratar corn o MunicIpio de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
ate 05 (cinco) anos. 

23.6. As partes se subrneterão ainda as dernais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n2. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatOrio. 
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24. DA IMPuGNAçAo AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELI 
24.1. Ate 03 (três) dias áteis antes da data designada para a abertura da sessão püblica, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnacão deverá ser encaminhada através de ferramenta especIfica na plataforma de 
negociaçäo do PregAo no sItio eletrônico da BLL, local de realizaçao do certame. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboraçao deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias üteis contados da data de recebimento da 
impugnaçäo. 
24.4. Acolhida a impugnacao, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, ate 03 (tres) dias üteis anteriores a data designada para abertura da sessão püblica, 
exciusivamente por meio eletrônico via internet, no sítio eletrônico da BLL, local de realizaçao do 
certame. 
24.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de dois dias üteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela 
elaboracao do edital e dos anexos. 
24.7. As impugnacöes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.8. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de Iicitação. 
24.9. As respostas aos pedidos de esciarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administracão. 

24.10. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informacães 
ou permitir que sejam sanadas faihas formais, confirmar informaçoes ou permitir que sejam sanadas 
faihas formais de documentacao quem complementem a instruçao do processo, vedada a inclusäo 
posterior de documento ou informacão que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, 
fIxando o prazo para a resposta. 

24.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esciarecimentos adicionais deverâo faz8-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitaçao. 

24.12. REVOGAçAO E ANULAcAO: 0 Municipio de PEDRA BRANCA/CE, através do órgao 
gerenciador, poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

25. DAS DlsposlçOEs GERAIS 
25.1. Da sessão piblica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacao do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ütil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que näo haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão püblica observarão o 
horário de Brasilia - DF. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitacao, o Pregoeiro poderá sanar erros ou faihas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-ihes validade e eficácia para fins de 
habilitaçäo e classificaçao. 
25.5. A homobogação do resultado desta licitacao não implicará direito a contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitacao seräo sempre interpretadas em favor da ampliacao da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administracão, o 
princIpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparacäo e apresentacão de suas pro 
Adrninistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
conduçâo ou do resultado do processo licitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inIcio e 
incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administraçäo. 
25.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastarnento do 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da isonomia e do 
interesse püblico. 
25.10. Em caso de divergência entre disposicoes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compöem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. 0 Edital estâ disponibilizado, na Integra, no endereco eletrônico da BLL Compras 
<https://bllcompras.com>, no Portal de Licitacöes do MunicIpio de Pedra Branca no endereço 
eletrônico <www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal de LicitacOes dos 
MunicIpios mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereco eletrônico 
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderao ser lidos e/ou obtidos no endereco R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, nos dias üteis, no horário das 08:00 horas as 12:00 horas e das 14:00 as 
17:00horas, mesmo endereco e perlodo no qual os autos do processo administrativo permanecerào 
corn vista franqueada aos interessados. 

PEDRA BRANCA-CE, 17 de Abril de 2023. 

KELLY APARECIDA BEZERR.A COSTA 
Ordenadora de Despesas da Secretaria da Saáde 
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TERMO DE REFERENdA 

ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA DA SAODE 
RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA: KELLY APARECIDA BEZERRA COSTA 
FuNcAo: Titular do órgao gerenciador do SRP 
ORGAOS INTERESSADOS: AUSENTES. 

1.0 - APRESENTAcA0 

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de aquisicao do 
objeto do presente termo, que suprirá as demandas das atividades e acôes desenvolvidos no 
âmbito da Secretaria da Saüde do MunicIpio de Pedra Branca, estabelecendo normas 
especlilcas para execucâo do contrato. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 

2.1. Tal solicitação tern por objetivo atender a demanda do municIpio, visto que os 
servicos de transporte de pacientes vêm crescendo a cada ano, sendo necessário adquirir 
novas viaturas, para garantir o translado dos usuários atendidos no Hospital Municipal 
São Sebastião e Maternidade Celia Mendes, principalmente os casos de urgência e 
emergência, que são encaminhados para os Hospitais de referência do municfpio. 
Salientamos que corn aquisição de velculos tipo AMBULANCIAS TIPO A - SIMPLES 
REMoçAo TIPO FURGAO (SEMI-UTI), AMBULANCIA TIPO D - UTI MOVEL (rio 
FURGAO) E AMBULANCIAS TIPO A - SIMPLES REMocAo TIPO FURGONETA, 
proporcionará acesso aos serviços, humanizacao e rnelhorias na qualidade dos servicos 
oferecidos a população do municIpio. 

2.2. A Aquisiçào é necessária para a manutencão das atividades de forma a atender as 
necessidades do MunicIpio, tendo em vista que são itens de extrema necessidade para 
meihor atender os anselos dos munIcipes. 

2.3. 0 bern, objeto da presente licitacão, caracterizam-se como de natureza cornum, tendo 
em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente 
comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra/contratação corn base no 
menor precO, por meio de especificaçoes usuais praticadas no mercado. 

3.0 - OBJETO 

0 objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQuISIcAo DE VEtCULOS TIPO: AMBULANCIAS TIPO A - SIMPLES REMOçAO TIPO 
FURGAO (SEMI-UT1), AMBULANCIA TIPO D - UTI MOVEL (I'IPO FURGAO) E 
AMBULANCIAS TIPO A - SIMPLES REMocAo TIPO FURGONETA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SACJDE DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 

3.1 EsPEcIFIcAçOEs, ORçAMENTo: 

3.1.1 DAS EsPEcIFIcAçOEs, NECESSIDADES E QUANTITATIVOS 

3.1.1.1 As informacOes referentes as especificaçöes, quantitativos, prazo de entrega e 
condiçoes de fornecimento, foram levantados em fase preliminar a fase interna da Iicitação 
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pelo(s) setor(es) dernandantes do Governo Municipal, onde, identificaram, justificararn e 
descreveram a necessidade da aquisicão em anteprojeto. 

3.1.1.2 0 dimensionarnento do quantitativo estirnado está disposto por projeto/atividade 
conforme planilha a seguir: 

3.1.1.3 - A os prazos de validade dos produtos não poderäo exceder 

3.1.1.3 - Ressalte-se que a Adrninistracão está apenas sugerindo as marcas de referência que 
atenderiam sua necessidade, não excluindo outras que também possam atender, ficando a 
licitante a vontade para apresentar proposta de outras marcas que satisfaçam o presente 
obj eto. 

3.1.3 ESPECIFICIDADES DA ENTREGA 

3.1.3.1 As quantidades e os empenhos serão solicitados de acordo corn a demanda; 

3.1.3.2 A entrega corn prazo máximo de 60 (sessenta) dias f1teis a partir da data de retirada 
da ordem de compra. 

3.1.2 DO REFERENCIAL DE PREOS E ORAMENTO BASICO 

3.1.2.1 De posse da pauta corn as especificaçoes e quantitativos do objeto, o órgao requisitante 
procedeu a obtencao do referencial de precos, encarninhando-a a Comissão de Compras 
(Setor de Compras) da Prefeitura Municipal de Pedra Branca para pesquisa rnercadológica e 
composicão do orcamento básico. Neste método foram considerados os precos praticados no 
âmbito da Administracao Püblica no Estado do Ceará, consignando valores arrematados em 
licitacoes para o mesmo objeto por outros MunicIpios, bern como considerou valores 
praticados no mercado em geral corn outros fornecedores, conforme pesquisa acostada aos 
autos. 

3.1.2.2 0 presente objeto tern orçamento básico estimado em sua totalidade em R$ 
1.909.212,50 (Urn Mllhão, Novecentos e Nove Mu, Duzentos e Doze Reals e Cinquenta 
Centavos), conforme planilha de orçamento na secão "da divisão do objeto", deste projeto. 
3.1.2.3 0 quantitativo do objeto licitado estA distribuldo entre projeto/atividade conforme 
respectivas requisiçöes apensas aos autos. 

3.2 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA 

3.2.1 Os bens licitados deveräo ser entregues em ate 60 (sessenta) dias üteis, a contar da 
expediçäo da ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou 
outro local por ela indicado. 

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) será acornpanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros. 

3.2.3 Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebirnento provisório e definitivo, bern corno sua aceitaçâo efetuar-se-ão 
concornitanternente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará 
nos seguintes termos. 
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto corn as especificaçOes do objeto licitado; 

3.2.4 0 procedirnento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade corn as especificaçôes definidas na Proposta de 
Precos. 
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3.2.5 No caso de constatacão da inadequacâo dos produtos fornecidos as normas e :ênci. 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administracao os recusará, deven • o ser 
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas 
condicoes, sob pena de aplicação das penalidades cabIveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 

4.0 DO METODO LICITATORIO E PIVISAO DO OBJETO 

4.1 DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
4.1.1 Deverá ser elegida a modalidade PREGAO, tendo em vista que o objeto pretendido 
atende a hipótese de bern comum previsto no parágrafo Unico do art. P da Lei 10.520/2002, 
na sua forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREO (ITEM) corn modo de disputa ABERTO 
EFECHADO. 

4.2 DAADocAo DO siu' 
4.2.1. Seri adotado, ainda, contratação mediante Sistema de Registro de Preps, que encontra 
previsão no Decreto Federal n2  7.892/2013. Podendo ser adotado quando for conveniente a 
aquisicão de bens/servicos corn previsão de entregas/fornecimento de maneira parcelada, o 
que atende perfeitamente o caso concreto, uma vez que considera estimativa de consurno 
para o perlodo de validade da ata, ajustando-se aos recursos orcarnentários, minirnizando 
futuros imprevistos e evitando possIveis prejuIzos a Administracao, corn uma contratação que 
atenda as reals necessidades, sern restar desperdicios, bern como sem causar interrupcão da 
execucäo dos serviços 
4.2.2. Considerando que a opcão pelo SRP tern como urn de seus objetivos principais o 
princIpio da econornicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de 
recursos financeiros, uma vez que a aquisicäo/contratacão poderá ser gradativa, de acordo 
corn a necessidade da Administração. 
4.2.3. Considerando ainda que se faz entender que a utilizaçäo de SRP está justificada, pois a 
Administracão Püblica está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando 
os quantitativos estimados e rnáximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da 
licitacao convencional, não ha o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de 
utilizaçäo dos quantitativos estimados. 0 SRP constitui urn importante instrurnento de gestao, 
onde as demandas são incertas, frequentes ou de difidil mensuracão. 

4.3 DA DIVISAO DO OBJETO 
4.3.1. No caso concreto, a Iicitacão se dará por itens, tendo o objeto sido dividido em partes 
especIficas, cada qual representando urn bern de forma autônoma, razão pela qual 
aumenta a competitividade do certame, pois possibilita a participacão de vários 
fornecedores. 

4.3.2 Em vista do método utilizado para divisão objeto, ele será disputado da seguinte 
forma: 
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Valor Valor 
ITEM ESPEClFlCAçAO UNIDADE QUANTIDADE Wdio Médbo 

rnrio Total R$ 

AMBULANCIA TWO A - SIMPLES REMOçAO TIPO 
FURGONETA -Veiculo Ambulância Tipo A- Simples Remoçao, 
zero qullometro, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior a contratacão, tipo PICAPE / FURGONETA DE 
PEQUENO PORTE corn traço cliantelra, de cor branca, corn 
portas traseiras em duas folhas, devidamente adaptado em 
ambulância do TWO A corn os seguintes materials e UNIDAD 7 139.587,50 977.112,50 
equipamentos estabelecidos na PORTARIA N9 2048/2002: 
Sinalizador óptico e acüstico; maca retrátil corn rodas; 
suporte para soro e oxigênio medicinal. Adesivado corn 
cruzes e palavra Arnbulância no capô, laterals e traseira. Corn 
equipamento de rádio-comunicaçAo em contato permanente 
com a central reguladora. Garantia de 24 meses. 
AMBULANCIA TWO A - SIMPLES REMoçAo TWO FURGAO 
(SEMI UTI) - Velculo furgoneta original de fábrlca, 0 km, 
modelo do ano da contratacao ou do ano posterior, adaptado 
para AMBULANCIA SIMPLES REMOcAO. A estrutura da 
cabine e da carroceria será original, construida em ago ou 
monobloco. Chassi: Comprimento total de, no minimo, 5,140 
mm; distância entre os eixos de, no mlnirno, 3.200 mm; Altura 
Interna minima do salão de atendimento de 1.300 mm. 
Motorfzacao: Dianteiro; 4 cilindros, combustivel diesel, 
potência minima de 114 cv; tanque de combustivel corn 
capacidade minima de 69 litros. Sistema de freio corn Sistema 
ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes da cabine. 
Direção assistida Hidráulica e/ou Elétrica. Equipado corn 
todos os equipamentos de série näo especificados e exigidos 
pelo CONTRAN. Adaptacâo: Altura interna do velculo deve ser 
original de fébrica. 0 pneu estepe nao deve ser acondicionado 
no salão de atendimento. Sistema Elétrico deve ser original 
do velculo, corn montagem de bateria de no mfnimo 60 Ah do 
tipo sem manutençao, minimo 12 volts. 0 Sistema elétrico 
dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados do veiculo e equipamentos, quer corn a viatura 
em movimento quer estacionada, sern risco de sobrecarga no 
alternador, fiacAo ou disjuntores. As tomadas elétricas 
deverão manter uma distAncia minima de 31 cm de qualquer 
tornada de Oxigenio. A lluminaçao do compartimento de 

2
atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá UNIDAD 2 268.875,00 537.750,00 ser feita por no mInima 4 lumlnárias, instaladas no teto, em 
base estampada em alurnino ou injetada em plástico em 
modelo LED. A ilurninacäo externa deverá contar corn 
holofote tipo férol articulado regulado rnanualmente na parte 
traseira da carroceria, corn acionamento independente e foco 
direcional ajustãvel 1809 na vertical. Deverá possuir 1 
sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de 
arco ou similar, corn mddulo ünico; 2 sinallzadores na parte 
traseira da AMB na cor verrnelha, corn frequencia minima de 
90 flashes por minuto, quando acionado corn lente injetada 
de policarbonato. Podendo utilizar urn dos conceitos de Led. 
Laudo que comprove a atendimento a norma SAE j575, SAE 
J595 e SAE 1845, no que se refere aos ensaios contra vibraçao, 
umidade, poeira, corrosão, deforrnação e fotometria classe 1, 
para o Sinalizador Lurninoso Frontal Principal. Sinalizador 
acüstico corn amplificador de potência minima de 100W RMS 
@13,8 Vcc, mInimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone 
com ajuste de ganho e presstu sonora a 1 metro de no minimo 
100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento a 
norrna SAE j1849, no que se refere a requisltos e diretrizes 
nos Sistemas de sirenes eletrônicas corn urn (inico 
autofalante. Sistema portátll de oxigênio completo, mInirno 3 
L. Sistema de rádio-comunicaco em contato permanente 
corn a central reguladora. Na regläo da bancada, deverá 
existir urna régua e possuir: fiuxôrnetro, umidificador para 02 
e aspirador tipo venturi, c/ roscas padro ABNT. Conexöes - 
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IN/OUT normatizadas pela ABNT. A dimatizacAo do salão 
deverá permitir o resfriamento/aquecirnento. 0 
compartilhamento do rnotorista deverá ser fornecido corn o 
sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desernbaçador. Para o cornpartilharnento do paciente, deverá 
ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica urn sistema de Ar Condicionado, corn 
aquecimento e ventilacao tipo exaustão lateral nos termos do 
item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser 
corn minirno de 15.000 BTUs e unidade condensadora de teto. 
Maca retrátil, corn no mlnimo 1.900 mm de comprirnento, 
corn a cabeceira voltada para frente; corn pés dobráveis, 
sistema escarnoteável; provida de rodlzios, 3 cintos de 
segurança fixos, que permitam perfeita segurança e 
desengate rápido, suporta peso mfnirno de 100 Kg e 
acornpanharn colchonete. Deverão ser apresentados: 
Autorizaço de Funcionamento de Empresa do Fabricante e 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia 
de 24 meses. Ensalo atendendo a norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por Iaboratório 
devidamente credenciado. As paredes internas, piso e a 
divisória deverão ser em plástico reforcado corn fibra de 
vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-
estfnguivel, ambos corn espessura minima de 3mm, moldados 
conforrne geometria do velculo, corn a proteçao 
antimicrobiana, tornando a superficie bacteriostática. 0 
baladstre deverá ter 2 pega-mAo no teto do saläo de 
atendimento. Ambos posicionados próximos as bordas da 
maca, sentido traseira-frente do velculo. Confeccionado em 
alumfnio, corn 3 pontos de flxacão no teto, instalados sobre o 
eixo longitudinal do comprimento atraves de parafusos e corn 
2 sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 
ganchos cada para frascos de soro e plasma. Arrnário superior 
para objetos, em urn so lado da viatura, em ABS auto-
estinguivel, ou PRFV (plastico resistente de fibra de vidro) ou 
cornpensado naval revestido interna e externamente em 
material impermeável e lavável (formica ou similar). As 
portas devem ser dotadas de trinco para Impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento. A 
distribuicao dos móveis e equipamentos no salão de 
atendimento deve prever: Dimensionar o espaco interno, 
visando posicionar, de forma acessivel e prática, a maca, 
bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento as vitimas. Fornecer de vinil adesivo p/  grafismo 
do veIculo, composto por cruzes e palavra Ambulância no 
capo, vidros laterals e traseiros, bern corno, as marcas do 
Governo Federal, SUS e Ministério da SaOde. Garantla de 24 
meses 
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AMBULANCIA TWO D - UTI MOVEL - TWO FURGAO - 

AMBULANCIA: Classe D - Ambulância de Suporte Avançado 
(U. T. I. rnóvel): velculo destinado ao transporte de paclentes 
graves, que compöe o sistema de atendimento pré-hospitalar 
e o transporte inter-hospitalar. Ambulância de suporte 
avancado (classe D): sinalizador ótico e acOstico; 
equlpamento de radio comunicaçAo; maca corn rodas e 
articulada; dois suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; 
instalacâo de rede de oxigenio corn régua tripla para permitir 
a alimentaçâo de respirador(é obrigatorlo que a quantidade 
de o)igênio permita ventilaçao mecânica porno mInimo duas 
horas); cilindro de oxigênio portátil corn válvula, manOrnetro 
e fluxôrnetro corn mascara e chicote para oxigena95o; 
respirador ciclado a pressâo ou volume não eletrônico; 
monitor cardioversor corn baterla e instalaçAo elétrica 
disponIvel; bomba de infusão corn bateria e equipo. 
Especiflcacoes: Veiculo tipo furgao corn carrocerla em ago e 
original de fábrica, de teto alto, zero km, modelo do ano da 
contrataçAo ou do ano posterior, adaptado para ambulância, 
corn capacidade volumétrica näo inferior a 10 (dez) metros 
cübicos no total, corn porta lateral deslizante e portas 
traseiras. Motorizacao minima: Motor Dianteiro; 4 cilindros; 
turbo corn intercooler; Combustivel Diesel; Potência de pelo 
menos 100 cv; Torque minimo de 24 kgfrn3; Cilindrada 

UNIDAD 1 394.350,00 394.350,00 

5 
Prefeitura Municipal do Pedra Branca 

CNPJ n.° 07.726.54010001 -04 - Sitlo eletrônlco: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim do Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



ADMNISTRACO 2021/2024 

minima = 2.000 cm'; Sistema de Alimentaco = lnjeçâo 
eletrônica; Capacidade minima = 70 litros. Freios e 
Suspensâo: Conforme linha de produção. Transmlssäo: 
Minimo de 5 marchas a frente e 1 marcha a ré. Demais 
equipamentos obrigatorios exigidos pelo CONTRAN, CODIGO 
DE TRANSITO BRASILEIRO e em conformidade corn o 
PROCONVE. ESTRIJTURA: cabine e carroceria sero as 
originals do velculo, construldas em ago. Altura interna 
minima de 1.800 mm no salão de atendimento 
(compartimento de carga), corn capacidade volumétrica nAo 
inferior a 10 (dez) metros cüblcos no total, servido corn duas 
portas traseiras corn abertura horizontal minima em duas 
posiçôes (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 graus), tendo como 
altura minima 1.650 mm, corn dispositivo autornático para 
rnantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no 
caso do velculo estacionarem desnivel. Portas em chapa, corn 
revestimento interno em poliestireno, corn fechos, tanto 
interno como externo, resistentes e de aberturas de lci1 
acionarnento. A altura interna do veiculo deverá ser original 
de fábrica, sem que seja aiterada a parte construtiva da 
ambulância. SISTEMA ELETRICO: Seri o original do velculo, 
corn montagem de sistema secundário corn bateria adicional; 
a alimeritaçäo deverá ser feita por duas baterias, sendo a do 
chassi original do fabricante e uma outra, independente, para 
o compartimento de atendimento; 0 sistema elétrico deverá 
estar dimensionado para o ernprego simultâneo de todos os 
itens especificados (do velculo e equipamentos), quer corn a 
viatura em movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiacäo ou disjuntores; 0 
compartimento de atendimento e o equipamento elétrico 
secundárlo devem ser servidos por circuitos totalmente 
separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura. 0 
paine! elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada 
próxlma a cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua 
integrada corn no mfnlmo oito tomadas, sendo quatro 
tripolares (2P+T) de 110V (AC), duas 5V(DC) padrao USB 
duas para 12V(DC); as tomadas eletricas deverao manter  uma 
distância minima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. 
Tomada externa (tripolar) para captacäo de energia instalada 
na parte superior do lado esquerdo do vefculo. ILUMINAçAO 
!NTERNA: A iluminaçäo do compartimento de atendimento 
do veiculo deve ser de dots tipos: Natural - mediante 
lluminacao fornecida pelas janelas do veiculo (cabine e 
carroceria); e Artificial - deverá ser feita por no minimo sets 
lurninárias, instaladas no teto, corn diâmetro mInimo de 200 
mm, em rnodelo LED. ILUMINAçAO EXTERNA: A iluminacao 
externa deverá contar corn holofotes tipo farol articulado 
regulável manualmente na parte traseira e nas laterals da 
carroceria, corn acionamento independente e foco direcional 
ajustável 18011  na vertical; Sinal!zação Acüstica e Luminosa de 
Emergência: Sinalizador frontal principal: sinalizador 
principal do tipo barra em formato linear, de arco ou similar, 
corn rnódulo uinico e lente intelriça ou mültiplas lentes e 
módulos, corn comprirnento mInimo de 1.000 mm e máximo 
de 1.300 mm, instalada no teto da cabine do velculo. 
Sinalizadores Frontais secundários: Deveré ter 02 
sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis 
dianteiros. Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rub!, 
distribufdos pelas grades frontals (inferior e/ou superior) de 
acordo corn o "design" do velculo, que possam ser acionados 
em conjunto corn o sistema de sinalizaço principal; 
Sinalizadores laterals: Três sinalizadores pulsantes 
intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo 
dols vermeihos e uma central na cor cristal; Sinalizadores 
Traseiros: Dois sinalizadores na parte traseira da ambulAncia 
na cor vermelha. Sinalização acüstica: Sinalizador acüstico 
corn amplificador de potência minima de 100 W RMS @13,8 
Vcc, minimo de quatro tons distintos, sistema de megafone 
corn ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (urn) metro de no 
mfnimo 100 dB @13,8 Vcc; Estes equipamentos não poderão 
gerar ruidos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de 
sinai que interfira na recepcão de sinais de radio ou telefonla 
move!; Os comandos de toda a sinallzacäo visual e ac1stica 
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deverão estar localizados em painel ünico, na cabine do 
motorista, permitindo sua operaçäo por ambos os ocupantes 
da cabine, e o funcionamento independente do sistema visual 
e acüstico. SISTEMA DE OXIGENIO: 0 veiculo deverá possuir 
urn sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, alérn de ser 
acompanhado por urn sistema portátil de oxigenação. Sistema 
fixo de oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao 
velculo): contendo dois cilindros de oxigenio e urn cilindro de 
ar comprimido de no rnfnimo 16 litros cada, localizados na 
traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a 
porta traseira, em suportes lndividuais para os cilindros, corn 
cintas reguláveis e mecanisrno confiável resistente a 
vibracöes, trepidaçôes e/ou capotamentos, possibilitando 
receber cilindros de capacidade diferentes; Na regiao da 
bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existirurna 
régua quádrupla corn duas saldas de oxigênio e duas saldas 
de ar comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta por 
estrutura rnetálica resistente, corn fechamento automático, 
roscas e padröes conforme ABNT. Sistema portátil de 
oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de 
alumfnio de no mmnirno 0,5 m3 / 3 litros, corn válvula redutora 
corn rnanôrnetro, fluxôrnetro, saida para aspiraçao corn 
válvula reguladora e circuito do paciente. VENTILAcAO: A 
adequada ventilacAo do velculo deverá ser proporcionada 
por janelas e ar condicionado. A ctirnatizaçao do salAo de 
atendirnento deveré permitir o resfrlarnento e o 
aquecirnento. 0 compartimento do motorista deverá ser 
fornecido corn o sistema original do fabricante do chassi ou 
hornologado pela fábrica para ar condicionado, ventilaçao, 
aquecedor e desernbaçador. Para o compartimento do 
paciente, deverá ser fornecido urn sistema corn aquecirnento 
e ventilaçao nos terrnos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua 
capacidade térrnica deverá ser corn rnlnirno de 30.000 BTUs, 
possuir unidade condensadora de teto, v'lsando rnelhor 
eficiência. BANCOS: Na cabine, bancos no padrao da 
montadora para o motorista e urn passageiro, arnbos corn 
cintos de trés pontos. No salão de atendimento cintos sub-
abdominais, sendo o da cadeira do medico retrátil. 
Paralelamente a maca, urn banco lateral escamoteável, tipo 
bad, de tarnanho minirno de 1,83 m, que permita o transporte 
de no rnlnirno de tres pacientes assentados ou urna vitima 
irnobilizada em prancha longa, dotado de três cintos de 
seguranca e que possibilite a fixaçâo da vItirna na prancha 
longa ao banco. 0 encosto do banco baü deverá ter no rnáxirno 
70 mm de espessura. Este banco tipo bali deve conter urn 
orifIcio corn tampa, na base inferior, que perrnita escoarnento 
de água quando da lavagern de seu interior. Na cabeceira da 
maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo 
desta, voltado para a traseira do velculo, deverá haver urn 
banco, de projeto ergonornico, corn sistema giratório de 360 
graus e corn travarnento de pelo rnenos 6 posicaes 
equidistantes a firn de prornover total seguranca ao ocupante, 
ajuste ern nivel e distância adequado para permitir que urn 
profissional de saüde ofereça cuidados a vftirna incluindo 
acesso a vias aéreas. MACA: Maca retrátil, totairnente 
confeccionada em duralurnInlo; instalada longitudinairnente 
no sa1ão de atendirnento; corn no rninirno 1.900 mm de 
cornprimento, 550 mm de largura e capacidade para 
pacientes de ate 300 kg (testada corn no rnlnirno 900kg), corn 
a cabeceira voltada para frente do velculo; corn pés dobráveis, 
sistema escarnoteável; provida de rodizios confeccionados 
em materials resistentes a oxidacao, corn pneus de borracha 
rnacica e sistema de freios; corn trava de segurança para 
evitar o fechamento lnvoluntário das pernas da maca quando 
na poslcao estendida, projetada de forma a permitir a ráplda 
retirada e insercao da vitima no compartimento da viatura, 
corn a utilizacão de urn sistema de retraçao dos pés acionado 
pelo próprio irnpulso da maca para dentro e para fora do 
compartimento, podendo ser rnanuseada por apenas urna 
pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de seguranca 
fixos a mesma, equipados corn travas rápidas, que perrnitam 
perfeita seguranca e desengate rápido, sern riscos para a 
vItirna. Deve ser provida de sistema de elevaçao do tronco do 
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paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso 
mInimo de 100 kg. Urnavez dentro do veiculo, esta maca deve 
ficar adequadarnente fixa a sua estrutura, Impedindo sua 
movimentacão lateral ou vertical quando do deslocarnento do 
mesmo. Deverá ter no minirno espacos entre os arrnários e 
balcOes localizados em ambos os 1ados da ambulância, sendo 
no mlnirno 100 mm para o armário lateral esquerdo e no 
minimo 500 mm para a base / cobertura da caixa de roda 
traseira direita. 0 sisterna que fixa a maca ao assoalho da 
ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o 
escoamento de liquidos no assoalho abaixo da maca 
evitandose o seu acümulo. Acompanham: cokhonete, 
confeccionado em espuma ou similar, revestido por material 
resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que 
permitam entrada de fluidos ou secrecOes; demais 
componentes ou acessórios necessários a sua perfeita 
utillzacao. CADEIRA DE RODAS: Cadeira de rodas, dobrável; 
para pacientes adultos; estrutura confeccionada em aluminio; 
corn estrutura reforcada; assento e encosto destacáveis para 
limpeza, confeccionados em material resistente e 
impermeável; rodas corn pneus de borracha. Medidas 
aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm. 
PRANCHA/MACA DE RESGATE F SALVAMENTO: Deverão 
haver duas pranchas de resgate e salvamento corn as 
seguintes especificacoes: cada sistema será composto de: (I) 
01 unidade de prancha 1onga, confeccionada de material 
totalmente irnperrneável, plástico ou polletileno, não 
dobrável, lavável; (II) 01 par de blocos para uso adulto e (III) 
01 par de blocos para uso infantil, os blocos deveräo ser 
confeccionados de material resistente, impermeável, lavável, 
livre de tecidos, costuras ou veicros; (IV) Tirante da testa: (V) 
Tirante do queixo; (VI) 03 unldades (01 na corvermelha, 01 
na cor arnarela e 01 na cor preta) de cinto confeccionado em 
polipropileno corn fecho de engate rápido na cor preta 
confeccionado em nylon, nas rnedidas de 1,60m de 
comprirnento, por 5 cm de largura cada; (VII) 03 cintos de 
segurança de nylon nas cores vermeiho, amarelo e verde corn 
five1as nas cores preta em polipropileno resistente corn 
costura em X, de comprirnento 1.600 mm e largura de 50 mm; 
(VIII) Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de 
polipropileno na largura de 50 mm. DESIGN INTERNO E 
EXTERNO: A distribuicao dos móveis e equipamentos no 
salão de atendimento deverá considerar os seguintes 
aspectos Design Interno: Deve dimensionar o espaco interno 
da arnbulância, visando posicionar, de forma acessivel e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e apareihos a serem 
utilizados no atendimento as vitirnas. Os rnateriais fixados na 
carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverAo 
ter uma fixacao reforcada de maneira que, em caso de 
acidentes, os mesmos não se soltem. Paredes: As paredes 
internas deverão ser revestidas de material lavável e 
resistente aos processos de limpeza e desinfecçao comuns as 
superficies hospitalares podendo ser ern compensado naval 
revestido corn placas de PRFV (plástico reforçado corn fibra 
de vidro) laminadas, ou PRFV corn espessura minima de 3mm 
moldada conforme geornetria do veiculo ou Acrilonitrila 
Butadieno Estireno (ABS) corn espessura minima de 3mm e 
todos rnateriais devern estar em conformidade corn a 
resolucao do Contran Resolucão N2  498, de 29 de Juiho de 
2014. As arestas, junçöes internas, pontos de oxigênlo fixados 
na parede do Interior do salão de atendimento deverAo ter 
urn sisterna de protecão, e deverá ser evitado as formaçOes 
pontiagudas, a fim de aumentar a seguranca e favorecer a 
limpeza. Balaüstre: Deveráter dois pega-mo no teto do salo 
de atendimento. Ambos posicionados prôxlmos as bordas da 
maca, sentido traseira-frente do veiculo. confeccionado em 
aluminlo de no minirno 1 polegada de diârnetro, corn 3 pontos 
de fixaco no teto e corn dois sisternas de suporte de soro 
deslizável. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, 
revestido corn material tipo vinil ou similar em cor clara, de 
alta resistência, lavável, irnpermeável, antiderrapante mesmo 
quando molhado. Janelas: Corn vidros translücidos, opacos ou 
jateados e corredicos em todas as 3 portas de acesso ao 
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compartimento traseiro, que permitam ventilaçao; Armários: 
Conjunto de armários para a guarda de todo o material de 
ernergência utilizado no velculo. Armários corn prateleiras 
internas, laterals em toda sua extensão em urn só lado da 
viatura (lado esquerdo) Deverá ser confeccionado em 
compensado naval revestido interna e externamente em 
material impermeável e Iavável (formica ou similar). 0 
projeto dos rnOveis deve contemplar o seu adequado 
posicionarnento no velculo, visando o máxirno 
aproveitamento de espaco, a Iixação dos equipamentos e a 
assepsia do vefculo. Todas as gavetas e portas devem ser 
dotadas de trinco para Impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocarnento do velculo. Todas as 
prateleiras deverão ter batentes frontais, ate rnesmo nos 
armários corn portas, a tim de dificultar que as materiais 
caiam quando o velculo estiver em movimento. Bancada para 
acornodacao dos equipamentos, permitindo a fixacao e o 
acondicionamento adequado dos equipamentos, corn batente 
frontal e lateral de no mfnimo 50 mm e borda arredondada. 
Os armários internos deveräo ter as dimensöes descritas 
abaixo o rnais aproximadas possiveis dependendo da 
disponibilidade do veiculo: (1) 01 armário para guarda de 
materials corn portas corredicas em policarbonato, 
bipartidas, corn batente frontal de 50 mm, medindo 1,00 m de 
comprimento par 0,40 rn de profundidade, corn uma altura de 
0,375m; (II) 01 armário para guarda de materials corn 
divlsOrias tipo prateleiras, corn tirantes em nylon de retencão, 
para evitar que o material ali acomodado cala durante o 
deslocarnento, corn batente frontal de 50 mm. Medindo, cada 
prateleira, 1,00 m de comprimento par 0,40 rn de 
profundidade, corn uma altura de 0,375 rn; (III) 01 armário 
tipo bancada para acomodacão de equipamentos corn batente 
frontal de 50 rnrn, para apolo de equipamentos e 
medicarnentos, corn 1,60 rn de comprimento par 0,40 In de 
profundidade, corn uma altura de 0,75 m; (IV) 02 gavetas 
localizadas junto a divisOria, abaixo do arrnário corn portas 
corredicas e acirna do alojarnento da cadeira de rodas; (11) 01 
bagageiro superior para matertais leves, corn no minima 1,50 
In de comprimento, 0,40 m de largura, corn uma altura de 0,30 
In. DESIGN EXTERNO: A car da pintura bern como as 
logornarcas a serern coladas nas ambulâncias são as definidas 
pelo MinistOrio da Saüde conforme Manual de Padronizacão 
Visual disponivel digitalmente no portal da saüde 
(http://saude.gov.br/samu)  DEMAIS EQUIPAMENTOS S 
MATERIAlS A SEREM FORNECIDOS COM A AMBULANCIA: 01 
Extintor de P6 ABC de 6 kg; 03 Cones de seguranca para 
trânsito, corn altura entre 700 e 760 mmm e base corn lados 
de 400 (+ ou -20) mm, em plástico, na car laranja, corn faixas 
refletivas, de acordo corn normas da ABNT; 01 Lanterna 
portátil a bateria e corn carregador anexo. Garantia de 24 
meses. 
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5.0 DA DOTAcAO oRçAMENTAIuA 
5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Precos correrão pela fonte de recursos 
do(s) orgao(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sisterna de Registro de Precos), 
consignados no Orçamento deste municIpio a ser informado na Celebração do Contrato; na 
ernissão da nota de empenho e/ou ordem de compra. 

6.0- DA EXECUçAO E FISCALIZAcAO 
6.1 - 0 objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo corn as 
especfflcaçöes do edital, no Termo de Referência e instrurnento contratual. 
6.2- A execucão do fornecimento será objeto de acompanhamerito, fiscalização e avaliação por 
intermédlo do órgao contratante. 
6.3- A fiscalizaçäo de que trata o subitern anterior será exercida no interesse do órgão 
contratante. 
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6.4- Quaisquer exigências de fiscalizaçao inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preps 
deverâo ser prontamente atendidas pelo licitante, sern qualquer onus para o órgao 
contratante. 

7.0PREco, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREçOS: Os precos ofertados devem ser apresentados pom a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsIveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pelo órgão contratante. 
7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter  as mesmas condicoes de 
habilitação, cuja confirmacão será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidOes de regulai-idade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstândia que desaprove a liquidaçao 
da despesa, o pagamento será sustado ate que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer onus para o órgão contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizaçôes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equillbrio econômico-financeiro devidarnente sacramentado ro Art. 65, II alInea "d" da Lei 
8.666/93 e alteracôes posteriores, o preco poderá ser reali4hado desde que variação do 
preco seja solicitada e comprovada pela contratada. I 

8 DA HABILITAcAO DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAçAO JURfDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro püblico 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbação no registro 
da Junta onde tern sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADQ em vigor 
devidarnente registrado no registro püblico de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, 
acompanhado de documentos de eleiçao de seus administradores; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
corn averbaçao no registro da Junta onde tern sede a matriz. Se o contrato social não 
for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e 
se consolidado, existindo alteraçôes posteriores, também, essas serão exigidas. 

c) INSCRIcAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurdicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante er a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pesoas Juridicas do Estado onde 
opera corn averbacao no Cartório onde tern sede a matriz. 

d) Certificado de Condiçao de Microempreendedor - CCMII; 
e) DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de ernpesa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRQ DE AUTOR1ZAAO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. 
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f) Cópia de documento oficial de todos Os Sócios, diretores ou do ernpresário individua 
No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de 
identificação corn foto de seus administradores, membros de conseiho de 
adrninistração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
b) Prova de inscricao no cadastro de contribuintes estadual (PlC) ou municipal, conforme 

o caso, se houver, relativo ao domicIlio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatIvel corn o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e DIvida Ativa da União 
(inclusive contribuicöes sociais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, 
de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentaçâo Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicIlio ou sede; 

e) Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu dornicI]io ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidad Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justica do trabaiho, mediante 
a apresentação de Certidâo Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, em 
conformidade corn o disposto na CLT corn as alteraçoes da Lei N. 12.440/11 - DOU 
de 08/07/2011. 

h) Havendo alguma restricão na comprovaçao da regularidade fiscal e trabaihista, aos 
licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias i'iteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vence1or do certame, prorrogáveis 
por igual perlodo, a critério do Pregoeiro, para a regi.larizaçao da documentaçao e 
emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas cern efeito de certidão negativa, 
e deverá apresentar Declaracâo; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte deveräo apresentar toda a 
docurnentacao exigida para efeito de comprovaçâo de regularidade fiscal e trabaihista, 
mesmo que esta apresente algurna restricão; 

j) A não regularização da docurnentação, no prazo estabe1cido, implicará decadência do 
direito a registrar o preco, sem prejuIzo das sançöes previstas no art. 81, da Lei 
8.666/93, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordern de 
classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a rvogação da licitaçao; 

8.3-QUALIFICAçAO TECNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, compatIvel corn o objeto da licitacão, fornecido por 
pessoa jurIdica de direito püblico ou privado, comprovando què a licitante forneceu produtos 
da mesrna categoria dos itens constantes desta licitação. I  
a.1) Caso o atestado não contenha a especificaçäo dos produtos, quantidades, valores e/ou 
prazos de fornecimento, deverá estar acornpanhado de contrato de fornecimento ou outro 
documento equivalente; 
a.2) Em havendo divida acerca da veracidade do documento, c Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a ernitente, a fim de comprpvar a veracidade do Atestado 
de Capacidade Técnica em questão, e: I  
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II-Constatada a näo veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encarninhado a 
Procuradoria-Geral do MunicIpia para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sancöes administrativas cabiveis, conforme a legislacão 
vigente. 

8.4-QuALIFIcAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstraçOes contábeis do i'iltimo exercIcio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, corn termo de abertura e encerrarnento, devidamente 
registrado, exibindo minimamente a demonstração do resultado do exercIcio, nos rnoldes das 
normais brasileiras de contabilidade em vigor, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituicâo por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser 
atualizados por Indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.1) A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtençao de Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
todos maior que ou igual a urn (~1) resultantes da aplicacao das formulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo näo Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
b.2) 0 Microempreendedor Individual-ME! que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oltenta e urn mil reais), está dispensado da 
apresentacão do Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do ültirno exercIcio social 
na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2 do Código Civil e artigo 18-A, § 19 da Lei 
Complementar flQ  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaracão Anual 
do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
c) Prova de capital minimo ou o valor do patrirnônio lIquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação; 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAcAo: 
8.5.1. Declaração de que, em curnprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nern 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condicao de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.2. Declaracão expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaracão, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitacão, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n.2  
8.666/93). 

9.DA ADJUDICAcAO, HoMoLoGAçAo E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREOS 
9.1. E facultado ao Pregoeiro a adjudicação do objeto quando não ocorrer interposicão de 
recursos. Caso contrário, a adjudicacão flcará a cargo da autoridade competente; 
9.2. A homologaçao dar-se-á pela autoridade competente. 
9.3. Após a homologacão do resultado da licitação, os precos ofertados pelos licitantes 
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vencedores dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços. 
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento da convocacão, para comparecerem perante ao gestor a firn de 
assinarem a Ata de Registro de Precos. 0 prazo de comparecirnento poderá ser prorrogado 
uma vez por igual perlodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condicOes habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo 
pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificacâo, para, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociacão, assinar a Ata de Registro de Preços. 
9.6. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE pços 
10.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Precos, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuIzo das sançOes previstas neste Edital 
10.2 A Secretaria de Saide sera' o órgão gestor da Ata de Registro de Precos de que trata 
este edital. 
10.3 A Ata de Registro de Preços, será assinada pelo(a) Ordenador(a) da Secretaria de 
Saüde, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegaçao, por seu substituto legal, e dernais 
órgaos participantes, e pelos representantes de cada urn dos fornecedores legalmente 
credenciados e identificados. 
10.4 Alternativamente a convocação para comparecer perante o orgao ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçâo poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento 
10.5 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Precos 
poderá ser prorrogado uma finica vez, por igual perlodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
10.6 Os preços registrados na Ata de Registro de Precos serão aqueles ofertados nas 
propostas de precos dos licitantes vencedores. 
10.7 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens/lotes/grupos constantes no Termo de Referência, corn a indicaçao 
do licitante vencedor, a descricao do(s) item(ns), as respectivas quantidades, precos 
registrados e demais condiçOes. 
10.8 A Ata de Registro de Precos uma vez Iavrada e assinada, não obriga a Administracao a 
flrmar as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-ihe facultada a utilizacao de 
procedirnento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo 
assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçöes. 
10.9 0 participante do SRP (Sisterna de Registro de Precos), quando necessitar, efetuará 
aquisiçOes junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de 
Preps, de acordo corn os quantitativos e especiflcaçôes previstos, durante a vigência do 
documento supracitado. 
10.10 Os fornecedores detentores de precos registrados flcarão obrigados a fornecer o 
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), nos prazos a serem 
definidos no instrumento contratual e nos locais especificados no anexo A do Termo de 
Referenda deste edital. 
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10.11 A Ma de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por quaFquer 
órgão ou entidade da Administraçâo Püblica Municipal, Estadual ou Federal, na condição de 
órgão Interessado, mediante consulta prévia ao órgao gestor do Registro de Precos e 
concordância do fornecedor. 
10.12 Os órgäos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgao gestor do Registro de Preços, o qual indicará 
o fornecedor e o preco a ser praticado. 
10.13 As contrataçOes decorrentes da utilizaçâo da Ata de Registro de Precos de que trata 
este subitem não poderao exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos 
registrados na Ata 
10.14 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilizacao da Ata por órgaos 
interessados da Adrninistracao Püblica, proceder a indicacao do fornecedor detentor do preco 
registrado, obedecida a ordem de classificacão. 
10.15 0 detentor de precos registrados que descumprir as condicOes da Ata de Registro de 
Precos recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro 
de Precos), não aceitando reduzir os precos registrados quando estes se tornarem superiores 
aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e 
contratar corn a Administracao püblica, e ainda, por razOes de interesse püblico, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
10.16 0 órgão gerenciador providenciará a publicaçao do extrato da Ata do Registro de 
Precos na Imprensa Oficial do MunicIpio de Pedra Branca. 
10.17 Os precos registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da 
reduçao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados. 
10.18 0 orgao gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preco registrado e 
adequá-lo ao preco de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do 
preco de mercado. Caso seja frustrada a negociacão, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 
10.19 Não havendo êxito nas negociacöes corn os fornecedores corn precos registrados, o 
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os 
precos de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Precos. 
10.20 Serão considerados precos de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
media daqueles apurados pela Administraçâo para os itens registrados. 
10.21 As alteraçöes dos precos registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão 
publicadas na Imprensa Oficial do MunicIpio de Pedra Branca. 
10.22 As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital, são 
estimativas máximas para o perlodo de validade da Ata de Registro de Precos, reservando-se 
a Adrninistraçâo Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

11.0 - DAS - OBRIGAcOES 
- Cabe a CONTRATANTE: 
11.1-0 MunicIpio de Pedra Branca se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as 
condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes da presente 
licitação; 
11.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execuçãO do objeto, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
11.3-Solicitar a execucãO do objeto a através da emissão de Ordem de Compra. 
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11.4-Fiscalizar a execucão do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de 
irnediato. 
11.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto. 
11.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrurnento. 
11.7-Providenciar o pagamento a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidarnente 
atestadas pelo setor competente. 

12.0 - oBRIGAçOEs DA CONTRATADA 
- Cabe a CONTRATADA 
12.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos 
no Edital, bern como no Termo de referência na Ata de Registro de precos e de acordo corn as 
exigências administrativas. 
12.2.2-Manter durante toda a execucao do objeto, compatibilidade corn as obrigacOes 
assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de Licitaçöes; 
12.2.3 -Arcar corn eventuais prejuIzos causados ao MunicIpio/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus ernpregados e/ou prepostos envolvidos na 
execucão; 
12.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vIcios, 
defeitos ou incorreçOes. 
12.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidarn ou venharn a incidir 
sobre a execução, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 
das leis trabalhistas e especIficas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execucão. 
12.2.6. Prestar de forma Parcelada as informaçOes e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo MunicIpio, salvo quando irnplicarem em indagaçôes de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que cornprovadamente apresente condiçOes de 
defeito ou em desconformidade corn as especificaçoes deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
orgao(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Precos), contado da sua 
notificaçäo. 
12.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, 
acréscirnos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei n.2  8.666/123 e suas alteracoes posteriores. 
12.2.9 - Fornecer em cornodato, as balas de oxigênio, em conformidade corn as medidas 
requeridas pelos itens a serem fornecidos; 

Prefeitura Municipal de Pedro Branca
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13- sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
13.1- Ficará impedido de licitar e contratar corn a Adrninistraçao, pelo prazo de ate 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida 
a reabilitacao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realizacao do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar docurnento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaraçao falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preco ofertado em qualquer fase do certame. 

Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude no fornecimento, e 
h) Descumprir prazos. 

13.2-As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 
perlodo, sem prejuIzo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçôes 
legais. 
13.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigacoes, a 
advertências, suspensOes e declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 
Administracão PUblica, sem prejuIzo das sancöes legais na esfera dyel e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir: 

a) De 1,0% (urn por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
entrega dos produtos ou indisponibilidade dos mesrnos, limitada a 10% (dez por 
cento) do mesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infracao a qualquer 
cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais ailneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência; 
c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituiçao não se 
efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem a data da cornunicaçao formal da rejeiçâo; 

I. Suspensão temporária de participacão em licitaçao e impedirnento de contratar corn 
o MunicIpio de Pedra Branca, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracão Püblica, 
enquanto perdurarem os rnotivos deterrninantes da puniçao ou ate que seja 
promovida a reabilitacão perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcirnento a Administração pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sançao aplicada corn base no inciso anterior. 

13.4-As multas previstas nas alIneas anteriores, não serão aplicadas de modo curnulativo. 
13.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pelo orgao contratante, por ocasião do 
pagamento, mornento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará a 
CONTRATADA. 
13.6-As suspensöes referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Páblica 
seräo aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuIzos para a Administração. 
13.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca será aplicada a CONTRATADA que der causa, por duas vezes, a suspensão 
prevista no item anterior. 
13.8- As sançôes previstas poderão ser aplicadas a CONTRATADA que: 

16 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Sltio eletrônlco: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim do Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



PR E PEI T U R A 0 E 

PEDRA 
BRAN CIONWA 
ADM I N IS I R A ( A 0 2 02 112 02 4 

a) Praticar atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar corn a Administraçao Püblica, em 
virtude de atos ilIcitos praticados. 
13.9- A inexecucão total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial 
a outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgao/Entidade, enseja sua rescisão corn as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
13.10- Para aplicaçäo das sancoes previstas neste tópico a licitante sera' submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da 
ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

14. - PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
14.1- A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) rneses, contado da 
data de assinatura da mesma. 

16. coNsIDERAçOEs FINAlS 
16.1 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras do instrumento 
convocatório. 

Pedra Branca/CE, marco de 2023. 

KELLY APARECIDA BEZERRA COSTA 
Ordenadora de Despesas da Secretaria da Saüde 
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PREGAO ELETRONICO "SEQUENCIA/ANO" 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçAO DE AMBULANCIAS 
DE SIMPLES REMoçAo, TWO SEMI-UT!, UT! MOVEL E SIMPLES REMoçAo TWO FURGONETA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PEDRA 
BRANCA/CE, conforme especificacöes contidas no Termo de Referência, anexo I do EditaL 

Prazo de Entrega: 60 (sessenta) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preps: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preps ofertados estao incluldas todas as despesas incidentes sobre a 
execuçao do fornecimento referentes a tributos, encargos soclais, e dernais onus atinentes a 
execucâo do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade corn as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERNCIA ANEW I. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAcAO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAçAO 

DECLARAcAO 

{NOME E QuALIFIcAçAo DO FORNECEDOR). DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, nâo emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabaiho algum, salvo na condicâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prpstar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDPA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 

(CE), de 

 

20 

  

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N 
PREGAO ELETRONICO N2  "SEQUENCIA/ANO" 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Municiplo de PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurIdica de direito páblico 
interno, inscrito no CNPJ N2  07.726.540/0001-04, corn sede na R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, 
CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, através da Secretaria xxxxxxxxxx, neste ato 
representado pelo seu respectivo Secretário (a), Sr(a). doravante 
denorninado , considerando o julgarnento da licitaçâo na modalidade de PREGAO ELETRONICO N2  
"SEQUENCIA/ANO", RESOLVE registrar os precos da(s) empresa(s) signataria(s), conforme relacão 
constante no anexo 11 desta ata registro de precos, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo corn a classificaçao por elas alcancadas, atendendo as condiçOes previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de precos, em conformidade corn as disposicoes a 
seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de Iicitaçao 01 na modalidade PREGAO 
ELETRONICO N "SEQUENCIA/ANO", sujeitando-se as partes as normas constantes do DECRETO 
FEDERAL N9. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGIsLAçOEs VIGENTES NO 
QUE COUBER, DECRETO MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N2. 8.666/93 
e suas alteracoes, e da Lei N9. 10.520/02. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIcAO DE AMBULANCIAS DE SIMPLES REMoçAO, TWO SEMI-UT!, UT! MOVEL E SIMPLES 
REMOcAO TWO FURGONETA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforrne especificacöes contidas no Termo de Referenda, 
anexo I do Edital do PREGAO ELETRONICO N2  "SEQUENCIA/ANO". 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
3.1.A presente ata de registro de precos terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE pREços 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE SAUDE, no seu aspecto 
operacional. 

CLAUSULA QUINTA— DOS PREços, ESPEcIFIcAçOES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os precos registrados, a especificacao dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de precos, em ordem de c1assificac5o das propostas de precos. 

5.2. Nos preços registrados estäo incididos todos os tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsIveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 
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CLAUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIOES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1. Poderäo ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposicOes constantes da Lei n.Q 8.666/93, 
inclusive quanto as prorrogacöes, alteraçöes e rescisöes. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expediçäo de ORDENS DE COMPP.AS, por parte da adrninistraçao ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fIsico, ou enviada via fac-sImile ao seu 
nümero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. 0 detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecirnento. Os produtos serâo 
entregues nas seguintes condiçöes: 

a) No Depósito da CONTRATANTE ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimentoda "Ordem de Compra"; 
c) No horário de 08h as 12h e das 14h as 17h. 

6.2.3. 0 aceite dos produtos pelo orgao recebedor nâo exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vIcio de quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificacöes estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificacoes contidas no Instrumento Convocatório,  no Termo de Referência e 
observaçoes constantes de sua proposta, bern ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar reibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA-CE e dos respectivo órgão demandante, corn endereço na R. 
R. josE JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, Ceará, inscrito no 
CNPJ sob o 01  07.726.540/0001-04. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma ünica nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatacão da inadequacao do produto fornecido as normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Precos, na oraern  de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condiçöes, sob pena de aplicacao das penalidades cabIveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificacöes contidas no Termo de Referência, nos anexos dsse instrumento e disposiçôes 
constantes de sua proposta, bern ainda as normas vigente, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e qiaisquer onus de origem federal, 
estadual e municipal, bern corno, quaisquer encargos judiciais ou ectrajudiciais, sejam trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e cornerciais resultantes do fornecimento que Ihes 
inclusive corn relaçao a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecöes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administtação ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execuçäo dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizacao ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas ate 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do orgao 
demandante. 

CLAUSULA SETIMA - DO PREço, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
7.1. PREcOS: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, 
encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e dernais despesas previsIveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade corn as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidôes 
Negativas de Débitos Fiscais e Trabaihista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condiçöes 
da proposta. 

7.2.1. 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o enéaminhamento da docurnentacao 
tratada neste sub item, observadas as disposicoes editalIcias, atrav8 de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora nâo tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

1= crx/100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) I 
N = Nümero de dias entre a data limite previstos para Q pagamento a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso I 

7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correçôes, corn as inforrnaçöes que motivararn sua rejeicäo, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçäo. 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidOes apresentadas, para 
verificaçao de todas as condiçôes de regularidade fiscal. 

7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas respnsabilidades e obrigaçöes, nem 
implicará aceitação deflnitiva dos produtos. 
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7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundação Getülio Vargas. 

7.4. REEQUILfBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou 
previsIveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedirnento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilIbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n2. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os precos registrados que sofrerem reajuste/reequilIbrio nao ultrapassaräo aos precos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior a media dos precos de mercado, o MUNICiPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preco registrado, de forma a adequa-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatIveis com os de mercado os precos registrados que forem iguais ou 
inferiores a media daqueles apurados pelo MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE. 

7.4.4. Os precos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos precos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociacöes junto aos fornecedores, observadas as disposiçöes 
contidas na ailnea "d" do inciso II do caput do art 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado a Administraçao 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para faze-lo em igual 
prazo e nas mesmas condicOes propostas pelo o primeiro classificado, de acordo corn o DECRETO 
MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigacOes do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.2. Entregar os produtos solicitados em ate 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Ordem 
de Compra, no Depósito da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", 
observando rigorosamente as especificaçöes contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
disposiçöes constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagarnento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecirnento que lhes sejam imputáveis, inclusive corn relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vicios, defeitos ou incorreçOes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa cu dolo na execucão dos servicos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscirnos ou supressöes quantitativas ate 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
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d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a näo comprometer o funcionamento do ensino 
no municIpio. 

8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Precos/Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administraçâo os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condiçoes, sob pena de aplicação das penalidades cabIveis, 
na forma da lei e deste instrurnento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade corn as obrigacOes 
assumidas e todas as condiçöes de habilitação e qualificacão exigidas na licitaçâo. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de 
origem federal, estadual e municipal, bern corno, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que ihes sejarn 
imputáveis, inclusive corn relaçao a terceiros, em decorrência da execucäo do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisOes e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e do trabaiho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer onus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas üteis da recusa, no todo ou em parte a objeto recusado pela administraçao, caso 
constatadas divergências nas especificaçôes, as normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICfPIO, 
devidamente identificados corn crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mInimo, 
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuacão ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questäo, bern como pelos contratos de trabaiho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisOes judiciais, eximindo o MUNICf PlO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

8.11. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICf PlO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejulzos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que ihe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

8.12. A ausência ou ornissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DO MUNICIPIO 

9.1. 0 MUNICIPJO obriga-se a 

9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

9.3. Indicar na Ordern de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues as produtos; 
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9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas 
as normas de seguranca. 

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os precos registrados 
permanecem compatIveis corn os praticados no mercado. 

CLAUSULA DECIMA -DA ALTERAçAO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de precos poderá sofrer alteracöes, obedecidas as disposiçöes 
contidas no artigo 65 da Lei n. 8.666, de 1993 e as disposicoes do Decreto Municipal. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situacöes: 

11.1.1. PELO MUNICIPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administraçao, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Precos, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93; 
t) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitaçao por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. 0 procedirnento de rescisäo observará os ditarnes previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitacöes. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preco registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência corn aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço do Fornecedor, a comunicação seth 
feita por publicacao em diário oficial ou em jornal de grande circulacão, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preco registrado a partir da ültima publicaçao. 

11.5. A solicitacão do fornecedor para cancelamento dos precos registrados poderá não ser aceita 
pelo MunicIpio, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra já emitida. 
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11.6. Havendo o cancelamento do preco registrado, cessarão todas as atividades do Fb I NECEDO?, 
relativas ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MUNICf P10 não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exciusivo critério, 
poderá suspender a sua execuçâo e/ou sustar o pagamento das faturas, ate que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condiçao contratual infringida. 

CLASULA DECIMA SEGUNDA - DAS sANcOEs 
12.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, não assinar a ata de 
registro de precos ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçao falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardarnento da execução do servico, nâo mantiver a proposta ou lance, faihar ou 
fraudar na execucão do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, flcará 
impedido de licitar e contratar corn o MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE será descredenciado no 
Cadastro do MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuIzo de 
aplicacao das seguintes rnultas e das demais corninaçôes legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratacão no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Precos ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentacao falsa exigida para o certarne; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execucão do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa rnoratória de 0,3% (três décirnos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, ate o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execucão do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execucão do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execucao do fornecimento, desde que não caiba a aplicacäo de sancao mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das dernais sançöes previstas na Lei n2. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.9  10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitacao; 

12.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notiflcaçao ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
-DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticarnente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuflciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de 
execuçäo fiscal, corn os encargos correspondentes. 
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12.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condiçoes contratuais; 

12.4.2. Näo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administraçao, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. No aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razöes de interesse püblico. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancöes serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias üteis para as sançöes exciusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sancâo de impedimento de licitar e contratar corn o MunicIpio de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
ate 05 (cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda as dernais sancöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n2. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILICITOS PENAIS 
13.1. As infraçoes penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuizo das demais corninacoes aplicáveis. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratacöes oriundas da presente Ata de Registro de Precos, 
correräo a conta de dotaçoes orçamentárias consignadas no respectivo orcamento municipal vigente, 
em favor do órgao CONTRATANTE, a época da expedicao das competentes ordens de 
compra/autorizacoes de fornecimento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPosIcOES FINAlS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposicöes: 
15.1.1. todas as alteracoes que se fizerem necessárias serão registradas por interrnédio de lavratura 
de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integrarn esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que ihe deu origern e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR ITEM. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operacão financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO. 
15.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadirnplência do fornecedor corn referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comercials 
não transfere ao MUNICfPI0 a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularizaçao e o uso dos bens pela Administração. 
15.4. 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuIzo das responsabilidades contratuais e 
legais, nâo poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizacão da Administração. 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. 0 foro da Comarca do MunicIplo de PEDRA BRANCA-Ceara' I o competente para dirimir 
questöes decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 29  do artigo 55 da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consQlidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurIdicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE,  de de 

MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA  xxxx 

<<<ORDENADOR DE DESPESA>>> 
CONTRATANTE 

<<<RAZAO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ N2.>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
<<<CPF N2.>>> 
CONTRATADA 
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C. P.  

ORGAO GERENCIADOR 

1. SEC1ETARIA DE SAUDE 

SECRETARIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGAOS PARTICIPANTES: 
2.  
SECRETARIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 
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ANEW II- RELAçAO E QUALIFICAçAO DOS FORNECEDORES COM PREOS REGISTRADOS 

1. RAZAO SOCIAL: 

CNPJN 

ENDEREcO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

49 
RGN2 

CPF N9  

E-MAIL: 
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PEDRA 
BRAN CREN-MIA 
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ANEW Ill - REGISTRO DE PREOS UNITARIOS. ESPECIFICAçAO DOS MATER!AIS 
QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREOS N2 celebrada 
entre o MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, através da SECRETARIA DE SAUDE e as empresas cujos 
precos estão a seguir registrados por Item. 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQU!SIcAO DE AMBULANCIAS DE 
SIMPLES REMocAo, TWO SEMI-UT!, UT! MOVEL E SIMPLES REMOçAO TWO FURGONETA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PEDRA 
BRANCA/CE, conforme especificaçöes contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

Razão Social: 
CNPJ N2  

Item Espedficacão  Unidade. Quantidade Marca  Valor Unitário  Valor Total 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  

ANEW IV - RELAcAo E QuALIFICAcAO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO 
DE RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N° ----/2022 e o Decreto Municipal 0 63 de 14 de Novembro 
de 2013, segue abaixo relacäo nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da 
ATA DE REGISTRO DE PREO N° 

1. RAZAO SOCIAL: 

CNPJ N2  

ENDEREcO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RGN 

CPFN2  

RELACIONAR 0(5) ITENS(S) 
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ANEXOV 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREAMBULO 

o MUNICfPIO DE PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, inscrita no CNPJ 
N corn sede na R JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA- 
CE, CEP 63.630-000, através da SECRETARIA DE , neste ato representado pelo(a) 
respectivo(a) Secretário(a), Sr(a) , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e 
de outro lado, a empresa pessoa jurIdica de direito privado, sediada a 

inscrita no CNPJ N2 , e-mail: 
telefone: , por seu representante legal, Sr. , CPF N2 
doravante denorninada CONTRATADA, firmam entre Si 0 presente TERMO DE CONTRATO, mediante 
as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Adrninistrativo de Licitaçao N2 , na modalidade PREGAO 
ELETRONICO N2  "SEQUENCIA/ANO", Ata de Registro de Preços N° 
conformidade corn a Lei N2. 8.666/93 e suas alteracoes corn os termos da Lei N2  10.520/02. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato , conforme especificacöes 
contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. 0 presente contrato tern o valor global de R$ ( ), a ser pago na 
proporcäo da entrega dos bens, segundo as autorizacöes de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conforrnidade corn as notas fiscais/faturas devidarnente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidôes Negativas de Débitos Fiscais e Trabaihistas, todas atualizadas, 
observadas a condicôes da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificacao do 
mesmo pelo setor responsável e após 0 encaminharnento da documentaçao tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposicôes editalIcias. 
3.2.1. 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminharnento da docurnentaçäo 
tratada neste subitern, observadas as disposicöes editalIcias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverâo ser emitidas em nome do 
Municfpio de PEDRA BRANCA/CE - órgão contratante. 
3.4. Todas as informaçOes necessárias a ernissäo da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Secretaria Municipal de Saüde. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 

Item Especificaçã
Valor

o Unidade Quantidade Marca Valor Total 
Unitárlo 

Valor Global R$ 
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4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará ate de de  

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrâo por conta das dotaçôes orcamentárias da Secretaria 
Municipal de . Dotacao orçamentária . Elemento de Despesa 

CLAUSULA SEXTA - DA OBR1GAcAO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocarnente a cumprir integralmente as disposicoes do instrurnento 
convocatório, da Lei N9. 8.666/93, alterada e cons1idada e da Lei N2. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devOlver a ordem de compra ao MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE no prazo rnáximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de . observando 
rigorosarnente as especiflcacöes contidas no termo de referência, nos anexos e disposicOes 
constantes de sua proposta de precos, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bern corno, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejarn trabaihistas, previdenciários, fiscais e cornerciais 
resultantes da execucäo do contrato que lhes sejam irnputáveis, inclusive corn relacão a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Adrninistracao ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execucâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgao interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os acréscirnos ou supressôes que se fizerem no 
fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
P do art. 65 da Lei N2.8.666/93; 
d) Prestar os esclarecirnentos que forern solicitados pelo MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, cujas 
reclamacoes se obrigam a atender prontamente, bern como dar ciência ao rnesrno, irnediatarnente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execucâo do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequacao do objeto licitado as normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de precos da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condiçôes; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por rneio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorréncia, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagarnentos devidos a contratada nas condiçöes estabelecidas no Edital e no Termo 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de seguranca. 
c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os precos registrados 
permanecem compativeis corn os praticados no mercado. 
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CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAcOEs E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteracao contratual so poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 
65 da Lei N2. 8.666/93, bern como apostilamentos fundamentados no art 65, inciso 8°, da lei 
8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, após apresentaçao da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. 0 equilIbrio econOmico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condicOes previarnente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem a desequilIbrio. 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANçOES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigaçôes definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o cornplementem, serão aplicadas, sem prejuIzo 
das sançöes previstas na Lei n2. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentacão falsa exigida 
para o certarne, ensejar a retardamento da entrega do rnesmo, não rnantiver a proposta, faihar ou 
fraudar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, flcará 
impedido de licitar e contratar corn o Municlpio de PEDRA BRANCA/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sern 
prejuIzo de aplicacao das seguintes multas e das demais cominacöes legais: 

I. Multa de 10% (dez por cento) sabre o valor da contratacâo no caso de: 

a) apresentar documentacäo falsa exigida para a certarne; 
b) nâo mantiver a proposta; 
c) fraudar na execuçâo do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa rnoratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, ate o limite de 10% (dez por cento) sabre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execucâo do contrato; 

IlL Multa rnoratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, as atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sancão mais grave, ou descumprimento par parte do licitante de qualquer das obrigacOes definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que a complementem, nao abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sern prejuIzo das dernais sancöes previstas na Lei n2. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei 0. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de ate 05% (cinco por cento) sobre a valor contratado; 

8.2. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificacao ou decisão do recurso, par melo de Docurnento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa nao for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
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8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de 
execucão fiscal, corn os encargos correspondentes. 
8.3. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descumprir as condicOes contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preco contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razöes de interesse püblico. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancöes serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias üteis para as sancoes exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar corn o MunicIpio de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
ate 05 (cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda as demais sançOes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n2. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrurnento convocatório. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisäo, corn as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicacao das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificacao judicial ou extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizacOes relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infraçoes as suas cláusulas e condicoes ou nas hipóteses previstas na legislacao, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N2. 8.666/93. 
9.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N2. 
8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA - DAS DISPoSIçOES FINAlS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execucäo do contrato, em compatibilidade 
corn as obrigacoes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitacao e qualificação exigidas na 
licitaçâo. 
10.2. 0 presente contrato tern seus termos e sua execucâo vinculada ao edital de licitacao e a 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N2.8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administracao ou por acordo das 
partes, corn as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA corn referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais näo transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nern poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Administracao. 
10.6. A CONTRATADA, na execucäo do contrato, sem prejuIzo das responsabilidades contratuais e 
legais, nao podera subcontratar parte do contrato sem a expressa autorizaçäo da Adrninistraçao. 
10.7. A Adrninistração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo corn o termo 
de referência, a proposta de precos e as condiçöes previstas neste contrato. 
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10.8. Integrarn o presente contrato, independente de transcriçâo todas as pecas que fo 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 
Portaria N9 , especialmente designado pela SECRETARIA DE , de acordo corn 
o estabelecido no art. 67 da Lei N9. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. 0 Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso baja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. 0 foro da Comarca de PEDRA BRANCA/CE é o competente para dirimir questöes decorrentes 
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 29  do art 55 da Lei N9. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

Assirn pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perarite testernunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurIdicos e legais efeitos. 

MUNICIPLO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA xxxx 

<<<ORDENADOR DE DESPESA>>> 
CONTRATANTE 

<<<RAZAO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ N9.>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
<<<CPF N2.>>> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. CPFN2  

2. CPFN2  

kv 
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